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CÃMARA MUNIClPAL DE VlLA Do CONDE

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A REALIZAR

NO DIA 28 DE AGOSTO DE 2025, PELAS 17,00 HORAS, NO SALÃO NOBRE DO

EDIFICIO DOS PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N.o 16/2025

Prof. Doutor Vitor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, fixo e Ordem

do Dia, para a reunião ordinária da Câmara Municipal a realizar no próximo dia 28 de

agosto:

1. Votos de Louvor e Felicitações.

2. Atas.

3. Subsídios correntes e de capital a Associações e Instituições.

4. Apoio Social para consumo de água.

5. Atribuição de prémios de mérito e excelência — ano letivo 2024/2025.

6. Apoio a atividades de natureza socio educativa, desenvolvidas no âmbito

das medidas de apoio à família (AAAF).

7. Protocolos.

Contrato de Comodato.

9. Programa municipal de apoio social ao arrendamento habitacional.

10. Aprovação de Termo de Aceitação — candidatura Norte2030-Feder-

02707800 - Igreja Matriz de Azurara.

11. Eleição para os órgãos das autarquias locais — 12 /1 0/2025 — Bolsa de

agentes eleitorais — constituição de comissão não permanente.

12. Emissão de parecer para reconhecimento e atribuição do Estatuto de

Utilidade Pública - requerente: Rancho da Praça — Rendilheiras de Vila

do Conde.

13. Cedências ao domínio público municipal.

14. Empreitadas.

15. Isenção de Taxas.

16. Ratificação da Ata de constituição de Tribunal Arbitral.



CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Mais determino, nos termos do n.D 2 do artigo suprarreferido, que a Ordem do Dia seja

entregue a todos os membros do Executivo Municipal, comaantecedência sobre

a data de início da reunião de, pelo menos, dois dias úteis, estando todaa

documentação de suporte disponível para consulta no Departamento Administrativo e

Financeiro.

Paços do Município de Vila do Conde, 26 de agosto de 2025

O Presidente da Câma a Municipal,

W,!
Vitor Costa, Prof. Doutor
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